
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA CONTROLE

 
REQUERIMENTO Nº          , DE 2020

(DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE)

Requer à Secretária de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal
informações sobre os processos de aquisição emergencial de al imentos e

problemas de execução, no âmbito do Programa de Distribuição de Cestas Básicas
Emergenciais do GDF.

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA  CÂMA RA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO         
FEDERAL,

A Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle – CFGTC requer,
nos termos do art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal c/c os art. 40 e 69-C,
ambos do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, que sejam
solicitadas à Secretária de Estado de Desenvolvimento Social Distrito Federal, Mayara Noronha
Rocha, informações sobre os contratos firmados, com dispensa de licitação para viabilizar a
efetividade do Programa de Distribuição de Cestas Básicas Emergenciais do GDF, assim como
problemas denunciados na execução do referido programa, conforme segue:

1. Sejam encaminhados a esta Comissão cópia, em meio magnético, dos processos de
contratações/aquisições emergenciais (com dispensa de licitação) realizados pela
Secretaria, no âmbito do Programa de Distribuição de Cestas Básicas Emergenciais, em
2020, até a data da resposta deste Requerimento;

2. Em razão das constantes reclamações sobre demora na entrega das cestas básicas,
complexidade excessiva dos critérios para seleção dos beneficiários e necessidade de
solicitação mensal dos donativos, quais as ações da Secretaria para solucionar tais
questões?

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Distribuição de Cestas Básicas Emergenciais do GDF, implantado em
caráter provisório e emergencial, tem por objetivo fornecer alimentos a famílias e pessoas em
vulnerabilidade social ou em situação de insegurança alimentar, identificadas pela Rede de
Assistência Social da Sedes. Segundo a Secretaria, o novo modelo diminui a discricionaridade
na concessão do benefício, tornando transparentes os critérios para seleção dos beneficiários e
qualifica a logística e os controles físico-financeiros do Programa.

Apesar dos aperfeiçoamentos realizados no Programa, ainda vêm ocorrendo muitas
queixas e reclamações quanto à demora na entrega das cestas básicas, complexidade excessiva
dos critérios para seleção dos beneficiários e necessidade de solicitação mensal dos donativos.
Nesse cenário, o programa perde em eficiência e eficácia para atender à população
socialmente vulnerável do Distrito Federal, sobretudo neste momento em que essa condição
de insegurança alimentar dessas pessoas foi sensivelmente ampliada com as medidas adotadas
em razão da pandemia do COVID-19.

Nesse mesmo cenário, com medidas restritivas de circulação, amplia-se muito o
número de pessoas que passam a necessitar do apoio do Estado, elevando a necessidade de
aquisições emergenciais de alimentos pelo GDF, para fazer frente à demanda surgida com a
pandemia.

Desse modo, considerando as competências da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
relativamente a seu poder de fiscalização dos atos do Poder Executivo, cumpre, também, neste
momento, acompanhar essas contratações emergenciais realizadas pela Secretaria de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, neste caso em especial, relativas ao Programa de
Distribuição de Cestas Básicas do GDF.

Para tanto, conforme aduz o artigo 69-C, do Regimento Interno da CLDF, cabe a
Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, a fiscalização e o controle
contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e o respeito
aos princípios da legalidade, economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade,
senão vejamos o inciso I, alíneas “a” e “b”:

“Art. 69-C, I – exercer a fiscalização e o controle contábil,
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito
Federal e das entidades da administração direta, indireta e das
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Federal e das entidades da administração direta, indireta e das
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto
a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de
subvenções e renúncia de receitas, consoante disposto no art.
60, XVI e § 1º, e nos arts. 68, 77, 79 e 155, todos da Lei
Orgânica, e arts. 225 e 226 do Regimento Interno, podendo,
para esse fim:
a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de
projetos e programas de governo e aferir indicadores para o
fortalecimento da gestão pública;
b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e
programas dos órgãos ligados ao Governo do Distrito Federal,
verificando a exata observância dos aspectos de legalidade,
economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade;”
 

Nesse sentido, nos termos da legislação vigente, cabe ao Poder Legislativo a função de
fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluindo os dos órgãos e entidades da administração
indireta, conforme previsto o art. 60, XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF),
conforme a seguir:

“Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do
Distrito Federal:
(...)
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo,
incluídos os da administração indireta;
(...)”
 

Trata-se do Poder-dever de fiscalização legislativa, função constitucionalmente
atribuída à Câmara Legislativa Distrital, conforme previsto no art. 77 da LODF, como segue:

“A rt. 77.    A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades
da administração direta, indireta e das fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e
renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa,
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno
de cada Poder.
Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física
ou jurídica pública ou privada que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou
pelos quais o Distrito Federal responda, ou que, em nome
deste, assuma obrigações de natureza pecuniária”..
 

Esse Poder de fiscalizar a Administração, nos termos do art. 68, da LODF, pode ser
exercido pelas Comissões Parlamentares, a quem compete: “fiscalizar os atos que envolvam
gastos de órgãos e entidades da administração pública.”

Todavia, o Controle Externo Legislativo constitui-se em procedimento formal, cujos
instrumentos para exercê-lo são estabelecidos na própria LODF, entre eles, o Requerimento de
Informação, previsto no art. 60, XXXIII, da LODF, in verbis:

“Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa
do Distrito Federal:
(...)
XXXIII – encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora,
requerimento de informação aos Secretários de Estado
do Distrito Federal, implicando crime de
responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, a
recusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias,
bem como o fornecimento de informação falsa;
(...)

No âmbito da CLDF, o referido instrumento tem o procedimento e as competências
para a implementação previstos no art. 40 c/c art. 69-C, I, p, do Regimento Interno da CLDF
(RICLDF), conforme segue:

“A rt. 40.   Compete, ainda, à Mesa Diretora decidir, no
prazo de dez dias úteis, sobre os requerimentos de
informação, sujeitos às normas seguintes:
I – só são admissíveis os requerimentos que:
a) refiram-se a ato ou fato sujeito à competência ou
supervisão da autoridade requerida;
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supervisão da autoridade requerida;
b) relacionem-se com matéria sujeita à deliberação, à
fiscalização ou ao controle da Câmara Legislativa;
c) não contenham pedido de providências, consulta,
sugestão, conselho ou interrogação sobre os propósitos
da autoridade a quem se dirigem;
II – se as informações já tiverem chegado à Câmara
Legislativa, espontaneamente ou em resposta a
requerimento anterior, o requerente delas receberá
cópia, e seu requerimento será tido por prejudicado;
III – as informações recebidas, quando se destinarem a
elucidar matéria relacionada a proposição em curso na
Câmara Legislativa, serão incorporadas ao respectivo
processo.
§ 1º Do indeferimento do requerimento de informação,
cabe recurso ao Plenário, na forma e condições do art.
152.
§ 2º Se as informações requeridas não forem prestadas
em trinta dias ou se forem falsas, a Câmara Legislativa
reunir-se-á, dentro de setenta e duas horas, para
declarar a ocorrência do fato e adotar as providências
do art. 60, inciso XXXIII da Lei Orgânica.”
“A rt. 69-C.    Compete à Comissão de Fiscalização,
Governança, Transparência e Controle, sem prejuízo das
atribuições conferidas às demais comissões permanentes
e temporárias e à Mesa Diretora: (Artigo acrescido pela
Resolução nº 261, de 14/1/2013.)
I – exercer a fiscalização e o controle contábil,
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do
Distrito Federal e das entidades da administração direta,
indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de
receitas, consoante disposto no art. 60, XVI e § 1º, e
nos arts. 68, 77, 79 e 155, todos da Lei Orgânica, e
arts. 225 e 226 do Regimento Interno, podendo, para
esse fim:
(...)
p) decidir sobre Requerimento de Informação necessário
à elucidação de ato objeto de fiscalização e controle, nos
prazos e condições definidos no art. 40 do Regimento
Interno, promovendo o registro e o controle de
respostas;
(...)”
 

Pelo exposto, diante do grave momento por que passamos em razão da pandemia do
COVID-19 e dada a importância do funcionamento eficiente e eficaz do Programa de Doação
de Cestas Básicas Emergenciais do GDF, como forma de garantir segurança alimentar às
pessoas mais carentes e socialmente vulneráveis do Distrito Federal, solicitamos aos nobres
deputados que aprovem, nos termos como apresentado, o presente Requerimento.

Sala das Sessões, em   de             de 2020.

 

DEPUTADO DELEGA DO FERNA NDO FERNANDES  
Presidente

 
DEPUTADO LEANDRO GRA SS

Vice-Presidente
 

DEPUTADO MARTINS MACHADO
Membro

 
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Membro
DEPUTADO AGACIEL MA IA

Membro
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES  - Matr.    
00147, Deputado(a) Distr ital  , em 30/04/2020, às 17:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 04/05/2020, às 12:27, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 05/05/2020, às 10:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS  PEIXOTO     - Matr. 
00154, Deputado(a) Distr ital  , em 06/05/2020, às 18:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0100608 Código CRC: 43A4B3C4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.33  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8958
www.cl.df.gov.br - cfgtc@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - RQ 1518/2020

 

LIDO EM: 19/05/2020

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 19/05/2020, às 17:34,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120384 Código CRC: 1562E544.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 20/05/2020, às 14:27,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120385 Código CRC: B218E23D.
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